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Gabinete do Vereador Sérgio Siqueira

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LElI N° 8379/2019, CONFORME
ESTABELECE O ARTIGO 165, INCISO Il DA RESOLUCAO N° 554/2010

Art. 1° Dé-se ao Projeto de Lei n°® 8379/2019 a seguinte redacéo

Ementa: Denomina artéria no Municipio de Caruaru e d& outras providéncias

Art. 1° Fica denominada de AVENIDA SELEILDO CAMILO GONCALVES DA SILVA A
AVENIDA PROJETADA 4, NO PLANALTO NORMANDIA) nesta cidade de Caruaru-PE.

JUSTIFICATIVA

A alteracédo feita nesse Projeto de Lei deve-se a um erro na digitacdo do mesmao.

Assinado de forma
Ve reador digital por Vereador

L. . . Sérgio Siqueira
Sérgio Siqueira pados: 2019.1003
09:53:24 -03'00"
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